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Este documento tem por objetivo orientar as parametrizações necessárias no Rhevolution Gestão de Pessoal, para atender as novas regras do Aviso Prévio, através da Lei 12.506 de 11 de outubro de 2011, publicadas pelo DOU de 13 de Outubro de 2011, Seção 1, Pags. 1 e 2.
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Para atender a nova regra de acréscimo de Aviso Prévio, foi ampliada a funcionalidade já existente no Rhevolution, adicionando a limitação de acréscimo de dias para que não ultrapasse 90 dias.

A implementação da configuração por Região Sindical foi a mais adequada, pois algumas convenções coletivas podem ter uma regra que beneficie mais o empregado ao invés da Lei, e nesse caso podemos ter algumas exceções por Região.

Acessar o caminho no menu de transações conforme ilustração abaixo:
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A parametrização é muito simples e se resume a 3 campos:
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Tempo de Empresa acima de = PREENCHER SEMPRE 1 – pois a regra de acréscimo vale a partir de 1 ano de empresa. Até 1 ano o aviso prévio continua sendo de 30 dias.

Acrescer: - PREENCHER 3 DIAS. A partir do 2º Ano de empresa, será acrescido 3 dias por ano excedente.

Limitado a = PPREENCHER 60 DIAS. O limite de acréscimo será 30 dias referente ao 1º. Ano de empresa + 3 dias por ano, limitado a 60 dias que comportará o limite de 90 dias.

Essa parametrização deverá ser efetuada para todas as Regiões Sindicais.

Não necessita de nenhuma outra configuração adicional no sistema.
A biblioteca de Aviso Prévio disponível no Rhevolution contempla essa única parametrização.
A tela de região sindical ganhou um novo campo: Limitado a (que não existia na versão anterior).
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De acordo com a nota técnica 184 do MTE, foi caracterizado por entendimento que os funcionários que já completam 1 ano de trabalho tem direito aos 30 dias + 3 dias adicionais da Lei, para que a parametrização siga esse entendimento, basta efetuar uma alteração no Bloco de Regra Aviso Prévio, alterando o parâmetro Tempo de empresa acima de.... de 1 para 0  (zero) conforme exemplo a seguir destacado em vermelho:
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Para ver detalhes da Nota Técnica na íntegra, acessem o site:

http://portal.mte.gov.br/legislacao/nota-tecnica-n-184-de-2012.htm

Ou leia pelo PDF anexado dando um duplo clique:
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A tela de solicitação de demissão passou a apresentar no campo Dias Aviso Prévio o cálculo de dias de aviso de acordo com a regra parametrizada nas regiões sindicais.
Esse campo auxiliará na conferência da rescisão.
O campo não poderá mais ser alterado, pois os cálculos serão efetuados pelos gerentes de processos e de acordo com a regra cadastrada nas regiões sindicais.
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Secretaria de Relagdes do Trabalho
Coordenagido-Geral de Relagdes do Trabalho

REFERENCIA: Processo n°. 46034.000170/2011-69
INTERESSADO: Assessoria Parlamentar
ASSUNTO: Lein® 12.506, de 11 de outubro de 2011

NOTA TECNICA N¢ 18 % 2012/CGRT/SRT/MTE

L Introducio

Com advento da Lei 12.506, de 11 de outubro de 2011, publicada
no Didrio Oficial da Unido de 13/10/201 1, que trata do aviso prévio
proporcional, esta Secretaria, diariamente ¢ demandada a esclarecer quanto aos
procedimentos a serem adotados pelos empregadores e empregados nas rescisdes

de contrato de trabalho.

Em principio esta Secretaria expediu 0 Memorando Circular n.° 10
de 2011, com o fito de orientar as Superintendéncias quanto aos procedimentos a
serem adotados pelos servidores das Relagdes do Trabalho que exercem
atividades relativas a assisténcia a homologagdo das rescisdes de contrato de
trabalho. Entretanto, passados seis meses da publicagdo da lei, diversos estudos,
debates e discussdes foram realizados acerca do tema. Dessa forma, a Secretarla
observou a necessidade de apresentar a presente nota técnica sobre o tema em

questdo, com os seguintes posicionamentos:
II. Andlise

1. Da aplicacio da proporcionalidade do aviso prévio em prol

exclusivamente do trabalhador

Com base no art. 7°, XXI da Constitui¢do Federal, entendemos que

0 aviso proporcional é aplicado somente em beneficio do empregado.
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O entendimento acima se fundamenta no fato de que durante o
tramite do projeto de lei, fica evidenciado o intuito do poder legiferante em
regular o disposto no referido dispositivo. Ora, o dispositivo citado ¢ voltado
estritamente em beneficio dos trabalhadores, sejam eles urbanos, rurais,

avulsos e domésticos.

Ademais, o art. 1° da Lei 12.506/11, é de clareza solar e nio
permite margem a interpretagdo adversa, uma vez que diz que serd concedida a

propor¢do aos empregados:

Art. 1°° O aviso prévio, de que trata o Capitulo VI do
Titulo IV da Consolidagdo das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de
maio de 1943, serd concedido na proporgdo de 30
(trinta) dias aos empregados que contem até | (um)

ano de servico na mesma empresa.

2. Do lapso temporal do aviso_em decorréncia da aplicacio da regra da

Proporcionalidade

O aviso prévio proporcional terd uma variagdo de 30 a 90 dias,
conforme o tempo de servi¢o na empresa. Dessa forma, todos os empregados
terdo no minimo 30 dias durante o primeiro ano de trabalho, somando a cada ano
mais trés dias, devendo ser considerada a projecdo do aviso prévio para todos os
efeitos. Assim, o acréscimo de que trata o paragrafo unico da lei, somente sera
computado a partir do momento em que se configure uma rela¢iio contratual

que supere um ano na mesma empresa.

Neste ponto especifico, apos diversas conversagdes, esta Secretaria
modificou o entendimento anterior oferecido por ocasido da confecgio do
Memorando Circular n.° 10 de 2011 (itens 5 e 6). Por isso, apresenta novo quadro

demonstrativo, conforme abaixo:

Tempo de Servico Aviso Prévio
(anos completos) Proporcional ao






o Tempo de Servigo (n°
de dias)
0 30
1 33
2 36
3 39
4 42
5 45
6 48
7 51
8 54
9 57
10 60
11 63
12 66
13 69
14 72
15 15
16 78
17 81
18 84
19 87
20 90

3. Da projecio do aviso prévio para todos os efeitos legais

Ressaltamos que o aviso prévio proporcional sera contabilizado no

tempo de servigo do trabalhador para todos os efeitos legais.

Nesse sentido, a projecdo serd devidamente levada em
consideragdo, na conformidade do §1°, do art. 487 e Orientagdo Jurisprudencial

da Secdo de Dissidios Individuais — In®367, do TST, respectivamente:

$1° A falta do aviso prévio por parte do empregador dd ao
empregado o direito aos saldrios correspondentes ao
prazo do aviso, garantida sempre a integracdo desse

periodo no seu tempo de servico.” (grifamos)

A
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“OJ 367. Aviso prévio de 60 dias. Elastecimento por
norma  coletiva.  Proje¢do. Reflexos nas parcelas
trabalhistas. O prazo de aviso prévio de 60 dias,
concedido por meio de norma coletiva que silencia sobre
alcance de  seus  efeitos Juridicos,  computa-se
integralmente como tempo de servigo, nos termos do §1°

do art. 487 da CLT, repercutindo nas verbas rescisorias.”’

(grifamos)

4. Da_impossibilidade de acréscimo _ao aviso prévio em proporcionalidade

inferior a trés dias

Oportuno ainda ressaltar, que diante do disposto no paragrafo tnico
do art. 1° da Lei em comento, pode nascer davida quanto a possibilidade de o
acréscimo ao aviso prévio ser concedido inferior a trés dias. Nessa hipétese,
entende-se que tal compreensdo nio deve prosperar, uma vez que o regramento

trazido pela lei ndo possibilitou tal hipotese.

S. Da impossibilidade de aplicacido retroativa da Lei 12.506/11 e o Principio

da Seguranca Juridica

Temos no ordenamento juridico o principio do ato juridico perfeito,
insculpido no inciso XXXVI, do artigo 5°, da Constitui¢io Federal de 1988, que
consagra: "a lei ndo prejudicard o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a
coisa julgada”. Portanto, constitui ato juridico perfeito o aviso prévio concedido

na forma da lei aplicavel a época da sua comunicagio.

Também ¢ principio constitucional no Direito Brasileiro, o da
legalidade, segundo qual, "ninguém serd obrigado a fazer ou deixar de fazer
alguma coisa sendo em virtude de lei ", garantido no inciso II, do artigo 5° da

Constitui¢do Federal, motivo pelo qual ao conceder o aviso prévio sob a vigéncia -

Vs

~
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da lei anterior, o empregador ndo estava compelido a regramentos futuros ainda

ndo vigentes.

Temos ainda no ordenamento juridico pétrio, o Principio tempus
regit actum. Segundo este postulado, entende-se que a lei do tempo do ato
Juridico € a que deve reger a relagdo estabelecida. Demais disso, é cedig¢o que a
lei ndo pode modificar uma situagdo ja consolidada por lei anterior, salvo no caso

de autorizagdo expressa, o que nio ocorre no presente caso.

Ademais, o art. 2° da norma informa que suas disposi¢des entraram
em vigor na data de sua publicagdo, ou seja, a partir de 13 de outubro do corrente
ano. Dessa forma, os seus efeitos serfio percebidos a partir de tal data, nio
havendo a possibilidade de se aplicar o contetido da norma para avisos prévios ja
iniciados. Desta feita, Scguc-se a regra de que é do recebimento da

comunicagio do aviso que se estabelece os seus efeitos juridicos.

De mais a mais, ndo se desconhece o conteudo do Parecer n°
570/201I/CONJUR-MTE/CGU/AGU, que sustenta ser a proporcionalidade
incidente tanto sobre os avisos prévios firmados a partir da data da vigéncia da
Lei n® 12.506/11, quanto em relagdo aos avisos prévios em curso naquela data.
Porém, por se tratar de matéria de alto grau de complexidade, pugna-se pela
manuten¢do do entendimento atual desta Secretaria, enquanto nenhum

posicionamento se configure como majoritario.

6. A Lei 12.506/11 ¢ o disposto no art. 488 da CLT

Outra duvida que se apresenta, ¢ acerca da aplicagdo da
proporcionalidade ao disposto no art. 488 da Consolidagdo das Leis do Trabalho
- CLT, in verbis:

Art. 488 - O hordrio normal de trabalho do
empregado, durante o prazo do aviso, e se a rescisdo

tiver sido promovida pelo empregador, serd reduzido
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de 2 (duas) horas didrias, sem prejuizo do saldrio

integral.

Pardgrafo unico - E Jacultado ao empregado
trabalhar sem a reducdo das 2 (duas) horas didrias
previstas neste artigo, caso em que podera faltar ao
servi¢o, sem prejuizo do saldrio integral, por 1 (um)
dia, na hipdtese do inciso I e por 7 (sete) dias
corridos, na hipétese do inciso Il do art. 487 desta
Consolidagdo. (Incluido pela Lei n° 7. 093, de
25.4.1983)

O dispositivo acima trata do cumprimento de jornada reduzida ou
faculdade de auséncia no trabalho durante o aviso prévio. Todavia, a lei n.°
12.506/2011 em nada alterou sua aplicabilidade, pois que nenhum critério de
proporcionalidade foi expressamente regulado pelo legislador. Assim,
continuam em vigéncia redu¢io de duas horas didrias, bem como a reducio

de 7 (sete) dias durante todo o aviso prévio.

Mais uma vez, nio se desconhece o entendimento do Parecer n°
570/2011/CONJUR-MTE/CGU/AGU na questdo, que defende a revogacdo da
aplicagdo do pardgrafo tnico do art. 488 da CLT, para os empregados com
direito ao aviso prévio com duragdo superior a trinta dias. Entretanto, em que
pese o respeito por esse angulo de visdo, tem-se que o melhor posicionamento na
questdo € exposto pela Nota Técnica n° 35/2012/DMSC/GAB/SIT. Assim, para a
Secretaria de Inspegdo do Trabalho, tese a qual esta Secretaria Ja defendia por
ocasido da assinatura do Memorando Circular n.° 10 de 2011, o trabalhador
poderd optar pela hipétese mais favordvel entre as oferecidas pelo paragrafo

unico do art. 488 da CLT quando da hipétese de aviso prévio proporcional.

7. A Lei 12.506/11 e o disposto no art. 9° da Lei 7.238/84
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Por derradeiro, no que tange a indenizag¢io devida ao trabalhador
no caso de dispensa ocorrida nos 30 dias que antecedem a data-base da categoria,

prevista no art. 9° da Lei n.° 7.238, de 29.10.1984, que assim dispde:

“Art. 9° — O empregado dispensado, sem Justa
causa, no periodo de 30 (trinta) dias que antecede a
data de sua corre¢do salarial, terd direito a
indenizagdo adicional equivalente a um saldrio
mensal, seja ele optante ou ndo pelo Fundo de

Garantia do Tempo de Servico — FGTS.”

Na hipétese, compreende-se que o aviso prévio proporcional
deverd ser observado em sua integralidade para a verificagdo da hipotese. Desta
feita, a lei sob comento, ndo alterou esse entendimento. Assim, recaindo o
término do aviso prévio proporcional nos trinta dias que antecedem a data

base, faz jus o empregado despedido a indenizacio prevista na lei 7.238/84.

II1. Conclusio

Em sintese, estes sio os entendimentos que submete-se a

consideracdo superior para fins de aprovagao:

1) a lei nio poders retroagir para alcangar a situacdo de

aviso prévio ja iniciado;

2) a proporcionalidade de que trata o paragrafo unico do

art. 1° da norma sob comento aplica-se, exclusivamente,

em beneficio do empregado;

3) o acréscimo de 3 (trés) dias por ano de servigo prestado
a0 mesmo empregador, computar-se-4 a partir do

momento em que a relagdo contratual supere um ano na

mesma empresa;
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4) a jornada reduzida ou a faculdade de auséncia no
trabalho, durante o aviso prévio, previstas no art. 488 da

CLT, ndo foram alterados pela Lei 12.506/11;

5) A projegdo do aviso prévio integra o tempo de servico

para todos os fins legais;

6) recaindo o término do aviso prévio proporcional nos
trinta dias que antecedem a data base, faz jus o empregado

despedido a indenizag@o prevista na lei n® 7.238/84; e

7) as clausulas pactuadas em acordo ou convengio coletiva
que tratam do aviso prévio proporcional deverdo ser
observadas, desde que respeitada a proporcionalidade

minima prevista na Lei n® 12.506, de 2011.

o

EDER BARBOSA RAMOS
Agente Administrativo

De acordo.

Encaminha-se a Senhora Secretédria de Relagdes do Trabalho, para apreciagao.

Bp#silia, 07 de maio de 2012.

Secretario-Adjynto da Secretaria das Relagdes do Trabalho

i LS
Aprovo o contetido da NOTA TECNICA N¢ "/:j’ 7 /2012/CGRT/SRT/MTE.
Encaminhe-se copia desta as Se¢des de Relagdes do Trabalho para conhecimento e
providéncias. Dé-se ciéncia aos integrantes do Conselho de Relagdes do Trabalho.

de 2012.

ZILMARA DA
Secretaria de
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